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OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

TEOR DA EMENDA 

Art. l - Altera a redação do art. 10  do Projeto de Lei 151103, como segue: 

Art. l - Fica o Executivo Municipal autorizado a saldar dívidas de 
contribuintes do Município utilizando-se do processo de DAÇÃO EM 
PAGAMENTO EM MERCADORIAS, sendo facultado ao Município a aceitação ou 
não da proposta, levando-se em consideração, nestes casos, a necessidade e o 
interesse público. 
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TEOR DA EMENDA 

Art. 10  - Altera a redação da SÚMULA do Projeto de Lei 151/03, como 
segue: 

SÚMULA - DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE TRIBUTOS 
MUNICIPAIS, MEDIANTE DAÇÃO EM PAGAMENTO EM MERCADORIAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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